
O Desembargador Clóvis Foberto Esselin, Presiden 

te do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso de suas atribui- 

ções; €s tendo em vista o que consta do telegrama do Dr. Juiz Eleis 

Designar o Drs Juiz Eleitoral da 58 Zona, sedia 

da em Buritf Alegre, para funcionar no processo de transferência 

eleitoral ne 382 Zona stdiada em Goiatuba a que é impedido o respeg 
távo Juizes 

Cumpra-se e anote-ses 

Gabinete da Presidência do “pibunal Regional ELed 

toral do Estado de Gotág, em Goiânia aos 7 de junho de 1e95le 

SED E E A » 
(Cióvis Roberto Esselin)s, 

Presidente do ?ribunal Regional Eleitoralo 


